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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

       Descrição: Contratação de empresa especializada na prestação de Seguro Aeronáutico 

tipo” R.E.T.A” e CASCO, para aeronave modelo Mavic 2, acessórios e Kit Fly More para 

aeronave não tripulada, origem pessoa jurídica.  

      SEGURO RETA: É o seguro obrigatório pela legislação vigente para todas as operações 

de aeronaves não tripuladas de uso não recreativo, acima de 250 gramas de peso máximo de 

decolagem, excetuando-se as aeronaves pertencentes a entidades controladas pelo Estado, 

conforme preconiza o Regulamento Brasileiro de Aviação Civil Especial (RBAC) n. º 94, 

E94.103 (d). Essa modalidade contratada cobre danos a terceiros no solo, seja pessoas ou 

bens.  

   SEGURO DE CASCO (“AVIATION HULL INSURANCE”) É o tipo de seguro que garante 

a cobertura destinada à proteção da aeronave em si contra algum dano ocorrido à mesma, seja 

ele por acidente ou por ato de terceiros, ou seja, é uma cobertura referente aos danos materiais 

ocasionados à estrutura de casco decorrente de acidentes, incluindo seus componentes de 

fábrica, os acessórios e equipamentos. Cobre danos parciais, perda total, roubo ou furto da 

aeronave segurada, dentro dos limites contratados. 

 
 
 

TERMO DE REFERENCIA 
 

Destina-se a contratação de Serviços de Seguro Aeronáutico para Drone, afim de atender 

as necessidades da Prefeitura do Município de Tietê conforme especificação dos serviços 

constantes. Inicio  do seguro imediatamente a data de emissão da AF, com validade de 12 meses, 

sendo pagamento em até 30 dias 

 


